
Guia prático de recolhimento de custas 

 

      Distribua o processo primeiro. Só depois emita a guia de custas. 

  O campo “número do processo” é de preenchimento obrigatório e deve conter 20 dígitos. 

  Não serão aceitos caracteres distintos do número do processo. 

 

Formas de pagamento 

  Pix ou cartão de crédito: em qualquer rede bancária. 

        GRU Judicial (boleto): somente na Caixa Econômica Federal. 

 

Plataformas de pagamento 

• Sistema de Pagamento de Custas e Despesas Processuais da Justiça Federal 

(https://web.trf3.jus.br/custas/); ou 

• Portal PagTesouro (https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru). 

 

Códigos de Serviço/Recolhimento  

  Recolhimento com pix/cartão pelo Sistema de Pagamento de Custas – código: 20420.  

  Recolhimento com pix/cartão pelo portal PagTesouro – código: 23331.  

  Recolhimento por GRU Judicial (boleto), na CEF – código 18710-0. 

 

Emissão de 2ª Via 

  Acesse: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/login.  

 

 Informações complementares 

  Acesse www.jfsp.jus.br / Serviços/ Custas Judiciais / CUSTAS 1º GRAU – INSTRUÇÕES 

(https://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/custas-judiciais/default-title). 

 

Dúvidas 

admsp-suar@trf3.jus.br  

Documento elaborado em junho/2026. 
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